
Diário Oficial 
 DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste - MT • Primavera do Leste - MT, 16 de Setembro de 2019 • Edição 1544 • Ano XIII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 

PODER EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 461/2019 

Edital de Convocação n° 056, de 16 de setembro de 2019 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PROCESSO 

SELETIVO  

SIMPLIFICADO 

 

A Secretária Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, de 

acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição Federal e Lei 

Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Muni-

cípio de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 
 

Considerando o Ofício nº 1819/2019 de lavra da Secretaria Municipal de Educação 

o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Simplificado para os 

cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR EDUCACIONAL, 

PROFESSOR DE HISTÓRIA e PROFESSOR PEDAGOGO em substituição aos 

servidores efetivos afastados conforme permissivos legais. 

 

Considerado que os (as) candidatos(as) inscritos (as) sob o nº 409, 1000, 853, 485, 
457, 631, 910, 572 e 1107 aos cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

AUXILIAR EDUCACIONAL e PROFESSOR PEDAGOGO convocados(as) pelo 

Edital de Convocação nº 051.461 de 09 de setembro de 2019 não se apresentaram 

para tomar posse.  

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Seletivo 

Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, objeto do 

Edital nº. 461/2019 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), classifica-

dos(as) do Processo Seletivo, a comparecer no Setor de Recursos Humanos, da 

Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta 

cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 

17:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da publicação, para 
ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Insc. Candidato 

1219 Jaime Alexandre Levinski 

1318 Josimar Francisco da Silva 

 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Insc. Candidato 

655 Bruna Romeu de Souza Nascimento 

1346 Nallba Lopes Delmon 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Insc. Candidato 

624 Taisa de Fatima Farias Lopes Rodrigues 
1072 Wagner Antonio Rosa 

986 Darlen Karina Gomes Rosa 

1125 Janie Regina Furlan 

162 Maura Ferreira de Oliveira Santos  

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) no item I deverão cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 461.01/2019 e demais normais aplicáveis.  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

461.01/2019 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessidade dos 
serviços desta Prefeitura.  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado no item 

I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candidatos(as) à vaga, 

reservando-se a Administração o direito de convocar outros(as) candidatos(as).  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 16 de setembro de 2019. 

 

 

Wania Macedo 

Secretária Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 460/2018 

 

Edital de Convocação n° 079, de 16 de setembro de 2019 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 
 

 

A Secretária Municipal de Administração no uso de suas atribuições 
legais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Consti-

tuição Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentís-

simo Senhor Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de 
Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 823/2019/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 
Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 
Considerando que o(a) candidato(a) inscrito(a) sob nº 81 convocado(a) 

pelo Edital de Convocação nº 075.460 de 09 de setembro de 2019 não se 

apresentou para tomar posse. 
 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo 

Seletivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo 
determinado, para atender necessidades temporárias, de excepcional 

interesse público, objeto do Edital nº. 460/2018 e alterações,  

 
I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo, a comparecer no Setor de Recur-

sos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 
Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário 

das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, no prazo de 04 (quatro) 

dias úteis a contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de 
acordo com ordem classificatória. 

 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Insc. Candidato 

405 Nilvaney Pereira da Silva 

 

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) no item I deverão cumprir as 
exigências para admissão constante no Edital nº. 460.01/2018 e demais 

normais aplicáveis.  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 
460.01/2018 e suas alterações serão convocados de acordo com a neces-

sidade dos serviços desta Prefeitura.  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especifi-
cado no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) 

candidatos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de con-

vocar outros(as) candidatos(as).  
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Primavera do Leste - MT, 16 de setembro de 2019. 

 

 

 

Wania Macedo 

Secretária Municipal de Administração 
 

 

 

Laura Kelly Hortenci de Barros 

Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 147, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Nomear servidora em cargo de provimento em comissão e dá outras provi-

dências. 

 

PAULO MARCIO CASTRO E SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 23, 
anexo XV, do Regimento Interno; 

RESOLVE: 

NOMEAR a servidora JANAINA PIO DA SILVA, no cargo de ASSESSO-

RA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA, que perceberá remuneração 
prevista na Lei Municipal 1050/2008 e suas alterações, nível IV, classe A. 

Registre-se, 
Publique-se. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
Em 11 de Setembro de 2019. 

 

 

VER. PAULO MARCIO CASTRO E SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 
Imagem aérea da região central de Primavera do Leste 
 

Primavera do Leste era chamada de Bela Vista das Placas, Rodovia 070, Km 

150, Entroncamento Paranatinga. A Fundação e implantação do projeto 
Cidade de Primavera ocorreu no dia 26 de setembro de 1979, projetada pela 

Construtora e Imobiliária Consentino. 

Com um vertiginoso crescimento populacional, no ano de 1981, face ao seu 
franco desenvolvimento, Primavera do Leste é elevada a categoria de distrito, 

pertencente ao município de Poxoréo, começando assim, a dar os primeiros 

passos em busca de sua independência política. 
A partir daí, vislumbrando um futuro promissor, uniram-se forças represen-

tantes e lideranças do distrito até que, em 24 de agosto de 1984, foi criada a 

Comissão Pró-Emancipação do distrito, composta por vinte e seis abnegados 
pioneiros que escolheram por unanimidade, Darnes Egydio Cerutti para 

presidi-la. 

Como primeira sugestão, a comissão acatou o nome de Primavera D`Oeste, 
para o novo município pleiteado, nome este rejeitado pela Comissão de 

emancipação da Assembléia Legislativa Estadual, pois o mesmo estava 

incorreto geograficamente em relação a localização no estado. Em vista disto, 
no dia 27 de junho de 1985 , por maioria simples, definiu-se que o novo 

município deveria se chamar Primavera do Leste, sendo de imediato rejeita-

das as demais sugestões como Nova Primavera e ou Alto Primavera. 
Cumpridas todas as demais formalidades legais, burocráticas e políticas que a 

questão exigia e para felicidade da Comissão de desbravadores e pioneiros, o 

sonho tornou-se realidade. 
No plebiscito realizado no dia 21 de abril de 1986, de 1.142 inscritos, compa-

receram 741 eleitores, sendo que 704 participantes votaram à favor da cria-

ção do município de Primavera do Leste. 
Em 13 de maio de 1986, o governador do Estado de Mato Grosso, Julio 

Campos, assinou a Lei estadual n°. 5.014, que outorgava ao distrito, a catego-

ria de Município de Primavera do Leste. 
Com uma área de 5.664 Km², a cidade enfrentou alguns problemas na sua 

fundação mas, assim mesmo, dava-se início a vida político-administrativa do 

Município, com a eleição do primeiro Prefeito, por sinal, um dos pioneiros na 
Região, Sr. Darnes Egydio Cerutti, que teve como Vice prefeito o médico Dr. 

Milton João Braff, vencedores do pleito de 15 de novembro de 1986. 

Nossa jovem cidade, desde sua criação, tem tido um crescimento acelerado, 
com apenas 2 anos de emancipação político-administrativa tornou-se Comar-

ca, através da Lei Estadual n°. 5.436 de 03 de maio de 1989, só vindo a ser 

instalada no dia 10 de maio de 1992. 
Gentílico: primaverense 

Formação Administrativa 
Distrito criado com a denominação de Primavera, pela lei estadual nº 4351, 
de 25-09-1981, subordinado ao município de Poxoréo. 

Em divisão territorial datada de 1-VII-1983, o distrito de Primavera figura no 

município Poxoréo. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 
1988. Elevado à categoria de município com a denominação de Primavera o 

Leste, pela lei estadual nº 5014, de 13-05-1986, desmembrado do município 

de Poxoréo. Sede no atual distrito de Primavera do Leste (ex-Primavera). 
Constituído do distrito sede. Instalado em 31-12-1986. 

Em divisão territorial datada de 1988, o município é constituído do distrito 

sede. 
Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009. 

Alteração toponímica distrital 
Primavera para Primavera do Leste, alterado pela lei estadual nº 5014, de 13-

05-1986. 

 
 

Fonte: http://biblioteca.ibge.gov.br/ 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

http://biblioteca.ibge.gov.br/

